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INSCRIÇÃO 
 

TURMA NOME DO CANDIDATO 
 
 
 

   

ASSINO DECLARANDO QUE LI E COMPREENDI AS INSTRUÇÕES ABAIXO:  

CÓDIGO ORDEM 

511 – Procurador  
 

INSTRUÇÕES
 

1. Confira, acima, o seu número de inscrição, turma e nome. Assine no local indicado. 

2. Aguarde autorização para abrir o caderno de prova. 

3. Antes de iniciar a prova, confira a numeração de todas as páginas. 

4. A prova desta fase é composta de 3 questões discursivas e 1 parecer. 

5. A interpretação das questões é parte do processo de avaliação, não sendo permitidas perguntas aos aplicadores 
de prova. 

6. Ao receber a folha de versão definitiva, examine-a e verifique se o nome nela impresso corresponde ao seu. Caso haja 
irregularidade, comunique-a imediatamente ao aplicador de prova. 

7. As respostas das questões devem ser transcritas NA ÍNTEGRA para a folha de versão definitiva, com caneta 
esferográfica grossa de tinta preta. 

8. Na Prova Discursiva, será permitida a consulta à legislação, desde que editada em livro sem quaisquer anotações, 
comentários, apontamentos, jurisprudências, súmulas, orientações jurisprudenciais ou enunciados dos tribunais. 

9.  A Comissão poderá exigir previamente a entrega para conferência do material de consulta a ser utilizado na 
Prova Discursiva. 

Serão consideradas para correção apenas as respostas que constem na folha de versão definitiva. 

10. Não será permitido ao candidato: 

a) Manter em seu poder relógio ou qualquer tipo de aparelho eletrônico ou objeto identificável pelo detector 
de metais. Tais aparelhos deverão ser DESLIGADOS e colocados OBRIGATORIAMENTE dentro do saco 
plástico, que deverá ser acomodado embaixo da carteira ou no chão. É vedado também o porte de armas. 

b) Usar boné, gorro, chapéu ou quaisquer outros acessórios que cubram as orelhas, ressalvado o disposto 
nos itens 6.6.3 e 6.6.3.1 do Edital. 

c) Usar fone ou qualquer outro dispositivo no ouvido. O uso de tais dispositivos somente será permitido quando 
indicado para o atendimento especial. 

d) Portar líquidos, exceto se a garrafa for transparente ou sem rótulo. 

e) Comunicar-se com outro candidato, usar calculadora ou dispositivos similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, com exceção daqueles previstos para a Prova 
Discursiva. 

f) Portar carteira de documentos/dinheiro ou similares. 

g) Usar óculos escuros, ressalvados os de grau, quando expressamente por recomendação médica, devendo 
o candidato, então, respeitar o subitem 6.6.5 do Edital. 

h) Emprestar ou tomar emprestados materiais para realização da prova. 

i) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no item 9.16 ou ainda não permanecer na sala conforme estabelecido no item 9.20 do Edital. 

Caso alguma dessas exigências seja descumprida, o candidato será excluído do processo seletivo. 

11. Será ainda excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

b) Ausentar-se da sala de provas portando as Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Questões, conforme o 
item 9.19 e 9.21.b do Edital. 

c) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e/ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

d) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de prova. 

e) Não permitir a coleta de sua assinatura. 

f) Não se submeter ao sistema de identificação por digital e detecção de metal. 
 

12. O tempo de resolução das questões, incluindo o tempo para transcrição na folha de versão definitiva, é de 4 
horas. 

13. Ao concluir a prova, permaneça em seu lugar e comunique ao aplicador de prova. Aguarde autorização para 
entregar o caderno de prova, as folhas de versão definitiva e a ficha de identificação. 

 

DURAÇÃO DESTA PROVA: 4 horas. 
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RASCUNHO

 
Uma associação de moradores, constituída há 2 (dois) anos, que tem por objetivo a defesa do patrimônio social no Município 

de Curitiba, especialmente no tocante ao direito à saúde, requereu ao secretário municipal maiores esclarecimentos sobre a negativa 
de tratamento de saúde básica dentária para crianças nos postos de saúde. A negativa foi justificada pela insuficiência de recursos 
para a compra de insumos odontológicos, em razão dos excessivos e imprevistos gastos com o Festival de Teatro de Curitiba. 

Diante disso, a associação resolveu peticionar para o fim de requerer providências imediatas para a continuidade e adequação 
do serviço público de saúde. Em resposta, o Município alegou falta de repasse de recursos públicos federais e desnecessidade de 
o ente federativo realizar toda e qualquer demanda de saúde, pois havia diversos outros pleitos sociais que demandavam atuação 
municipal. 

 
Com base nos fatos narrados, descreva e explique os aspectos processuais, constitucionais e orçamentários relacionados 
à conduta tomada pela associação e pelo Município de Curitiba. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

DIREITO CONSTITUCIONAL 

Limite mínimo 

Limite máximo 
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Municípios têm novas ferramentas para regularização de imóveis 
 

Sancionada no início deste mês, a legislação flexibiliza as regras para regularização fundiária de terras e imóveis ocupados de 
forma irregular. Atualmente, mais de 50% das propriedades urbanas do País estão irregulares, o que representa aproximadamente 
cem milhões de pessoas vivendo em imóveis não regularizados, em função de causas diversas. 

Curitiba tem aproximadamente 320 áreas irregulares, das quais, em mais de 200 existe atuação da Cohab, que tem, entre as 
frentes de trabalho, a regularização fundiária e titulação de famílias. Nessas áreas, o processo de ocupação aconteceu de forma 
desordenada, com a distribuição dos lotes em desacordo com as normas urbanísticas do município. Para legalização, é necessário 
elaborar um projeto de parcelamento, compatibilizando duas vertentes: a disposição das famílias na ocupação e as leis que regulam 
o uso do solo. 

(Agência de Notícias da Prefeitura de Curitiba, 21/07/2017.) 
 

A Lei nº 13.465/2017, em seu artigo 9º, dispõe sobre a instituição de normas gerais e procedimentos aplicáveis à 
Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no País, abrangendo “medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 
destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus 
ocupantes”. Os objetivos da Reurb são elencados no artigo 10 dessa lei, na forma de 12 ações ou conjuntos de ações 
práticas a serem empregadas pelo Poder Público. 

Cite quatro desses objetivos/ações que, em seu conjunto, contemplem todas as quatro naturezas de medidas mencionadas 
no artigo 9º – jurídica, urbanística, ambiental e social –, e explique como cada um deles se identifica com tais medidas. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

DIREITO URBANÍSTICO 

Limite mínimo 

Limite máximo 
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O Município de Curitiba tem competência tributária, nos termos do artigo 156 da Constituição Federal, para instituir o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS). Quanto aos demais tributos, tem competência para instituir taxas, contribuições de melhoria e, ainda, 
a contribuição de iluminação pública, esta última nos termos do artigo 149-A da Constituição Federal. 
 
Com base nessas informações: 
 

a) Explique os contornos da norma de incidência tributária do IPTU, examinando a conduta que enseja a tributação, o 
local em que a conduta deve ocorrer e o momento em que ela deve ocorrer para que se dê a tributação, examinando, 
ainda, possíveis conflitos positivos aparentes de competência entre o IPTU e o ITR. 

b) Explique os contornos da norma de incidência tributária do ITBI, examinando a conduta que enseja a tributação, o 
local em que a conduta deve ocorrer e o momento em que ela deve ocorrer para que se dê a tributação. 

c) Explique a aplicação do princípio da progressividade no IPTU e no ITBI. 
 
a)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
b)  
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DIREITO TRIBUTÁRIO, PROCESSO TRIBUTÁRIO E DIREITO FINANCEIRO 

Limite máximo 

Limite máximo 

Limite máximo 
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Determinada pessoa jurídica, que tem como objeto social a Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres, alega que as atividades que pratica são 
passíveis de incidência do IOF, de competência da União – na medida em que são caracterizadas como “operações financeiras” –, 
e não do Imposto sobre Serviços, de competência Municipal. Sustenta suas afirmações nas prescrições do artigo 63 do Código 
Tributário Nacional, de acordo com o qual, o imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e 
sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador: I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação 
pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do 
interessado; II - quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento 
que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue 
ou posta à disposição por este; III - quanto às operações de seguro, a sua efetivação pela emissão da apólice ou do documento 
equivalente, ou recebimento do prêmio, na forma da lei aplicável; e IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários, 
a emissão, transmissão, pagamento ou resgate destes, na forma da lei aplicável. 
 
Sua incumbência é a de realizar um parecer, de 30 a 50 linhas, com o fim de esclarecer qual é o tributo incidente nessas 
operações, apontando sua hipótese de incidência, quem são os contribuintes, quem são os responsáveis, qual é a base de 
cálculo, qual é a alíquota e qual é o local de recolhimento do imposto cabível. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

ELABORAÇÃO DE PARECER 

Continua 
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Limite máximo 


